
 

ERRATA PROJETO 2 

Contratação de serviços especializados para implantação da transição 
agroecológica com vistas a inclusão produtiva de 200 famílias de agricultores 
familiares e extrativistas residentes no entorno do Parque Estadual da Serra do 
Conduru.  

 

Página 15 - Tabela de Matriz de Planejamento das Atividades, quarta coluna referente 
aos meios de verificação da META E (Inclusão das famílias selecionadas nos 
Programas Federais): onde se lê, Lista das famílias que passaram a integrar Programas 
Federais – Listagem, leia-se Lista das famílias que passaram a integrar Programas 
Federais ligados a Agricultura familiar e 3 Planos de Negócios Socioambientais 
elaborados.  

Página 22 - Tabela do Orçamento, sétima linha/terceira coluna, referente à quantidade 
de horas do Técnico da área social: onde se lê 3840 horas, leia-se 1920 horas.  

Página 27 - Quadro do Cronograma de Desembolso e seus Produtos, na sexta linha 
referente à META C - Atividade C3: onde se lê 500 famílias selecionadas para 
participação no projeto, leia-se 200 famílias selecionadas para participação no projeto.  

Página 27 - Quadro do Cronograma de Desembolso e seus Produtos, na décima linha 
referente à META E: onde se lê: 70% das famílias atendidas incluídas em Programas 
Federais ligados à agricultura familiar, leia-se 70% das famílias atendidas incluídas em 
Programas Federais ligados à agricultura familiar e 3 Planos de Negócios 
Socioambientais elaborados. 

Página 30 - Quadro III - Equipe Técnica - ET, segunda coluna referente à pontuação do 
Fator A, onde se lê 10 pontos, leia-se 20 pontos, onde se lê 8 pontos, leia-se 16 pontos, 
onde se lê 5 pontos, leia-se 10 pontos.   

Página 30 - Quadro III - Equipe Técnica - ET, segunda coluna referente à pontuação do 
Fator B, onde se lê 10 pontos, leia-se 20 pontos, onde se lê 6 pontos, leia-se 12 pontos, 
onde se lê 3 pontos, leia-se 6 pontos.   

Páginas 30 e 31 - Quadro III - Equipe Técnica - ET, segunda coluna referente à 
pontuação do Fator C, onde se lê 6 pontos, leia-se 10 pontos, onde se lê 3 pontos, leia-se 
5 pontos, onde lê-se 1 ponto, leia-se 2 pontos. 

Página 31 Quadro III - Equipe Técnica - ET, segunda coluna referente à pontuação do 
Fator D, onde se lê 06 pontos, leia-se 10 pontos, onde se lê 4 pontos, leia-se 08 pontos, 
onde se lê 2 pontos, leia-se 4 pontos.   


